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TEXTO / JUSTIFICACAO
’ Dé-se nova redagao ao §2.° do art.23:
Art. 23...

§ 22 A apuracgéo de responsabilidade e o langamento de oficio de que trata
o caput serdo dispensados na hipétese de o importador ou de o responsavel assumir
espontaneamente o pagamento dos tributos e penalidades cabiveis.

JUSTIFICAGAO

A alteracéo proposta encontra respaldo no disposto no art. 113, § 1°, do
Cédigo Tributario Nacional (Lei n® 5.172, de 25/10/1966): '

“Art. 113. A obrigacao tributaria € principal ou acessoéria.

§ 1° A obrigagao principal surge com a ocorréncia do fato gerador, tem por
objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniaria e extingue-se juntamente |
com o crédito dela decorrente.
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